
 
PROCESSO Nº: 000022/2026 
PRAZO: 07 MESES 
AMPARO LEGAL: ART. 75, II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
 
 
 

 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO 
IPASPEC, pessoa jurídica de direito público, localizada
Pedro Canário/ES, CEP 29970
representado pelo Diretor Presidente
CPF sob o nº xxx.204.397-xx, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
inscrita no CNPJ sob o nº 62.166.136/
Pedro Canário/ES, CEP: 29970
representadopor seu sócio, o Sr. 
vista o que consta no Processo nº 0000
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente contrato consiste na contratação
de serviços de fornecimento de material de consumo
de acordo com as especificações abaixo:
 
1.1.1A execução dos serviços ocorrerá de acordo com o detalhamento constante no Termo de 
Referência do Processo nº 0000
CONTRATADA. Esses documentos, independentemente de transcrição ou anexação, são partes 
integrantes do presente instrumento.
1.1.2 A CONTRATADA compromete
estabelecido com base no art. 72 em conjunto com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
2.1 O presente contrato terá início a partir de sua assinatura e término em 
 

 
CONTRATO Nº 000001/2026 

ART. 75, II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
DE MATERIAL DE CONSUMO
SI CELEBRAM A PARCERIA
INTERMÉDIO DO IPASPEC, E A EMPRESA 
GM FERREIRA SUPERMERCADO 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO 
, pessoa jurídica de direito público, localizadana Avenida Vila Velha

CEP 29970-000, inscrita no CNPJ/MF nº 31.790.223/0001
representado pelo Diretor Presidente, Senhor RONAN DALMAGRO, brasileiro, cas

, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado 
, e de outro lado a empresa GM FERREIRA SUPERMERCADOLTDA

62.166.136/0001-23, sediada naRua Pinheiro, nº 
29970-000, doravante denominada CONTRATADA

, o Sr. GUSTAVO MARTINS FERREIRA,brasileiro, 
vista o que consta no Processo nº 000022/2026 e em observância às disposições da Lei 

de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas.

DO OBJETO  

objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa especializada para 
material de consumo/limpeza, alimentos e gás

de acordo com as especificações abaixo: 

serviços ocorrerá de acordo com o detalhamento constante no Termo de 
Referência do Processo nº 000022/2026 e conforme a proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA. Esses documentos, independentemente de transcrição ou anexação, são partes 
integrantes do presente instrumento. 

A CONTRATADA compromete-se a cumprir integralmente o objeto deste contrato, 
estabelecido com base no art. 72 em conjunto com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

presente contrato terá início a partir de sua assinatura e término em 31/12/202

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

MATERIAL DE CONSUMO; QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PARCERIA, POR 
INTERMÉDIO DO IPASPEC, E A EMPRESA 
GM FERREIRA SUPERMERCADO LTDA. 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO - 
na Avenida Vila Velha, nº 152, Centro, 

inscrita no CNPJ/MF nº 31.790.223/0001-23, neste ato 
Senhor RONAN DALMAGRO, brasileiro, casado, inscrito no 

, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado 
SUPERMERCADOLTDA, 

nº 493, Loja1, Leonório, 
CONTRATADA, neste ato 
,brasileiro, solteiro, tendo em 

e em observância às disposições da Lei nº 
de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas. 

de empresa especializada para prestação 
/limpeza, alimentos e gás, a serem executados 

serviços ocorrerá de acordo com o detalhamento constante no Termo de 
e conforme a proposta de preços apresentada pela 

CONTRATADA. Esses documentos, independentemente de transcrição ou anexação, são partes 

se a cumprir integralmente o objeto deste contrato, conforme 
estabelecido com base no art. 72 em conjunto com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

31/12/2026. 



CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1O valor global da contratação é de R$ 7.
centavos), referente ao LOTE 01; R$ 
trinta centavos), referente ao LOTE 02; R$ 
LOTE 03 – totalizando assim o valor de R$ 14.038,38 (quator
e oito centavos). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
 
6.1 Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança (nota 
fiscal), constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o nome 
e número do banco, a agência e o número da 
além do número do contrato, juntamente com o relatório gerencial das despesas emitido pela 
CONTRATADA. 
 
6.2 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação 
de quecumpriu as seguintes exigências
6.2.1 Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
6.2.2 Certidão de regularidade com o FGTS; 
6.2.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
6.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.2.5 Certidão de regularidade 
contratada, ou outra equivalente, na forma da Lei. 
 
6.3 Os documentos de cobrança deverão ser 
administrativo@ipaspec.es.gov.br
   
6.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no 
no Termode Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 
CONTRATADA deverá emitir e apresentar 
no pagamento. 
 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

PREÇO 

O valor global da contratação é de R$ 7.221,08 (sete mil e duzentos e vinte e um 
centavos), referente ao LOTE 01; R$ 5.857,30 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e sete 

centavos), referente ao LOTE 02; R$ 960,00 (novecentos e sessenta 
totalizando assim o valor de R$ 14.038,38 (quatorze mil e trinta e oito reais e trinta 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

PAGAMENTO 

Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança (nota 
fiscal), constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o nome 
e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado, 

juntamente com o relatório gerencial das despesas emitido pela 

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação 
de quecumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:  

Certidão de regularidade com a Seguridade Social;  
Certidão de regularidade com o FGTS;  
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;  

4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

Os documentos de cobrança deverão ser enviados pela CONTRATADA
administrativo@ipaspec.es.gov.br. 

Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no 
Termode Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 

CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso 

 

 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

duzentos e vinte e um reais e oito 
oitocentos e cinquenta e sete sete reais e 

novecentos e sessenta  reais), referente ao 
ze mil e trinta e oito reais e trinta 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança (nota 
fiscal), constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o nome 

édito deverá ser efetuado, 
juntamente com o relatório gerencial das despesas emitido pela 

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação 

com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

pela CONTRATADA via e-mail 

Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Contrato e 
Termode Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 

novo documento de cobrança, não configurando atraso 



6.5 Após o atesto do documento de cobrança, o gestor do contrato deverá encaminhá
parapagamento. 
 
6.6 Serão retidas na fonte, quando dos pagamentos, as alíquotas dos tributos conforme 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 480, DE 15/1/2004 DA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL e outras aplicáveis à espécie. 
 
6.7 No caso da Contratada ser optante pelo SIMPLES não estará sujeita a retenção, mas, deverá 
apresentar o termo de opção devidamente autenticado, quando da apresentação da NOTA FISCAL 
ELETRONICA/NOTA FISCAL, sob pena de ser realizada a retenção dos tributos a que se refere à 
citada INSTRUÇÃONORMATIVA. 
 
6.8 Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fisca
CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente seja 
contado a partir da data da regularização; 
 
6.9 O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN 
(Imposto sobre serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de 
serviços contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006
 
6.10 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
 
6.11 Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 
banco ou outra instituição do gênero.
 
CLÁUSULA SÉTIMA -DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
7.1 O acompanhamento da contratação será realizado por servidor(a) do IPASPEC que será 
designado, nos termos do Artigo n º 117, da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização dos 
serviços contratados.  
 
7.2 Caso os serviços não tenham sido realizado
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, consolidada. 
 
7.3 A responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste Contrato. 
 
7.4 A fiscalização terá que atestar a execução dos serviços, sem o qual, não será permitido qualquer 
pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 São obrigações do Contratante:
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
com o contrato e seus anexos; 

Após o atesto do documento de cobrança, o gestor do contrato deverá encaminhá

Serão retidas na fonte, quando dos pagamentos, as alíquotas dos tributos conforme 
SRF Nº 480, DE 15/1/2004 DA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL e outras aplicáveis à espécie.  

No caso da Contratada ser optante pelo SIMPLES não estará sujeita a retenção, mas, deverá 
de opção devidamente autenticado, quando da apresentação da NOTA FISCAL 

ELETRONICA/NOTA FISCAL, sob pena de ser realizada a retenção dos tributos a que se refere à 
citada INSTRUÇÃONORMATIVA.  

Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será solicitada à empresa 
CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente seja 
contado a partir da data da regularização;  

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN 
de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de 

serviços contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 
nstituição do gênero. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

.1 O acompanhamento da contratação será realizado por servidor(a) do IPASPEC que será 
designado, nos termos do Artigo n º 117, da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização dos 

.2 Caso os serviços não tenham sido realizados satisfatoriamente, a contratada sofrerá as 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, consolidada.  

.3 A responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste Contrato.  

o terá que atestar a execução dos serviços, sem o qual, não será permitido qualquer 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) Contratado

 

 

Após o atesto do documento de cobrança, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo 

Serão retidas na fonte, quando dos pagamentos, as alíquotas dos tributos conforme 
SRF Nº 480, DE 15/1/2004 DA SECRETARIA DA RECEITA 

No caso da Contratada ser optante pelo SIMPLES não estará sujeita a retenção, mas, deverá 
de opção devidamente autenticado, quando da apresentação da NOTA FISCAL 

ELETRONICA/NOTA FISCAL, sob pena de ser realizada a retenção dos tributos a que se refere à 

l (ais) será solicitada à empresa 
CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente seja 

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN 
de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 

.1 O acompanhamento da contratação será realizado por servidor(a) do IPASPEC que será 
designado, nos termos do Artigo n º 117, da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização dos 

s satisfatoriamente, a contratada sofrerá as 

.3 A responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 

o terá que atestar a execução dos serviços, sem o qual, não será permitido qualquer 

Contratado(a), de acordo 



 
8.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
8.1.3 Notificar o(a) Contratado(a)
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado(a); 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relati
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao(a)
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar ao(a) Contratado(a)
8.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021): 
8.1.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
8.1.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei o
8.1.8.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5 demandar a funcionário do contratado a 
contratação; 
8.1.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do contratado. 
8.1.9Prestar informações e esclarecimentos à Contratada, bem como disponibilizar os
que se fizerem necessários à execução contratual
8.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado(a) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do
ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO
 
9.1 O(A) Contratado(a) deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas
 
9.2Ter ciência e responsabilidade quanto ao Decreto nº 205, de 12 de julho de 2022, que institui o 
Código de Ética do servidor público da Administração Direta e Indireta do Município de Pedro 
Canário/ES, bem como da Política de Segurança da Informação do IPASPEC, disponi
respectivamente através dos links: 
etica.pdf e https://ipaspec.es.gov.br/uploads/files/3
ipaspec.pdf.  
 
9.3Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco n
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
(a), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

(a) Contratado(a) do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

(a) as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
ar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

ndicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

Prestar informações e esclarecimentos à Contratada, bem como disponibilizar os
que se fizerem necessários à execução contratual. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

terceiros em decorrência de ato do(a) Contratado(a), de seus empregados, prepostos 

OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

e responsabilidade quanto ao Decreto nº 205, de 12 de julho de 2022, que institui o 
Código de Ética do servidor público da Administração Direta e Indireta do Município de Pedro 
Canário/ES, bem como da Política de Segurança da Informação do IPASPEC, disponi
respectivamente através dos links: https://www.ipaspec.es.gov.br/uploads/files/decreto

https://ipaspec.es.gov.br/uploads/files/3-1-5-politica-de-seguranca

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

 

 

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo(a) 

va à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
ar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

ndicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

u em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

Prestar informações e esclarecimentos à Contratada, bem como disponibilizar os documentos 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

, de seus empregados, prepostos 

deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

e responsabilidade quanto ao Decreto nº 205, de 12 de julho de 2022, que institui o 
Código de Ética do servidor público da Administração Direta e Indireta do Município de Pedro 
Canário/ES, bem como da Política de Segurança da Informação do IPASPEC, disponibilizados, 

https://www.ipaspec.es.gov.br/uploads/files/decreto-codigo-de-
seguranca-da-informacao-

o dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 



atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021
 
9.4Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá
execução do contrato. 
9.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 
9.5Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituiç
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico 
ou endereço físico, sob pena de infração contratual;
 
9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
 
9.7Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipame
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;
 
9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em part
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 
9.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
9.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
9.12Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
 
9.13Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
orientação que possa ser dada para acompanhamento, utilização e apre

a contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituiç
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico 

físico, sob pena de infração contratual; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipame
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em part
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, fornecendo toda e qualquer 

orientação que possa ser dada para acompanhamento, utilização e apreciação dos mesmos.

 

 

a contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
fornecendo toda e qualquer 

ciação dos mesmos. 



 
9.14Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
9.15Submeter previamente, por escrito, ao 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
 
9.18Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
  
CLÁUSULA DÉCIMA- DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E DA PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS  
 
10.1 No decorrer de quaisquer atividades relacionadas à execução deste contrato, as Partes 
comprometem-se a seguir rigorosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e demais norma
relacionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao(a) contratado
sanções: 
11.2.1 Advertência; 
11.2.2 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do objeto; 
11.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
11.2.4 Declaração de Inidoneidade par
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
as as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E DA PROTEÇÃO DE 

decorrer de quaisquer atividades relacionadas à execução deste contrato, as Partes 
se a seguir rigorosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, conforme 

estabelecido pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e demais norma

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 

sejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

contratado(a) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

.2.2 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do objeto;  
11.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
11.2.4 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E DA PROTEÇÃO DE 

decorrer de quaisquer atividades relacionadas à execução deste contrato, as Partes 
se a seguir rigorosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, conforme 

estabelecido pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e demais normas vigentes 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

, o(a) contratado(a) que: 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

sejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

11.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

a licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, 



11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato
de reparação integral do dano causado ao Contratante (
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021
11.4.1 Antes da aplicação da multa se
dias úteis, contado da data de sua intimação (
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (
2021). 
 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo
comunicação enviada pela autoridade competente
 
11.5 A aplicação das sanções realizar
e a ampla defesa ao Contratado, observando
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competent
 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pr
 
11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021
 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021
icada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

idade para licitar ou contratar; 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021
infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
tar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

rá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

icada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
dias, a contar da data do recebimento da 

á em processo administrativo que assegure o contraditório 
caput e parágrafos do 

, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
tipificados como atos lesivos 

, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
Lei (art. 159); 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
tar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 



11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1 A extinção do presente contrato poderá: 
 
12.1.1 ser determinada por ato unilateral e escrito do IPASPEC, nos casos enumerados nos incisos I 
ao V e VIII e IX do art. 137 da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, bem como, extinção de forma 
consensual, a qualquer momento, mediante condição determinada
14.133/2021;  
 
12.1.2 no que trata o inciso I do art. 137, acarretará as consequências previstas no art. 139, incisos I 
a IV, ambos da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações; 
 
12.1.3 Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicá
na:  
 
12.1.3.1 aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o IPASPEC e seus órgãos 
descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos e até por maiores prazos, em função da gravidade 
da falta cometida; - declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do 
IPASPEC. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegur
ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1 O custeio para a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, é proveniente de recursos 
financeiros do IPASPEC, Elemento de despesa: 33903000000 
FONTE DE RECURSOS: 180200000000 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
(DETALHAMENTO DO OBJETO) 
 

sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

.1 A extinção do presente contrato poderá:  

.1.1 ser determinada por ato unilateral e escrito do IPASPEC, nos casos enumerados nos incisos I 
ao V e VIII e IX do art. 137 da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, bem como, extinção de forma 
consensual, a qualquer momento, mediante condição determinada no inc. II do art. 138 da Lei n. 

.1.2 no que trata o inciso I do art. 137, acarretará as consequências previstas no art. 139, incisos I 
a IV, ambos da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações;  

.1.3 Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do IPASPEC a rescisão importará 

.1.3.1 aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o IPASPEC e seus órgãos 
descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos e até por maiores prazos, em função da gravidade 

declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do 
IPASPEC. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegur
ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

.1 O custeio para a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, é proveniente de recursos 
Elemento de despesa: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 180200000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS 

QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

as na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

QUINTA – DA ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 
(DETALHAMENTO DO OBJETO)  

 

 

sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
nº 14.133/21; 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

.1.1 ser determinada por ato unilateral e escrito do IPASPEC, nos casos enumerados nos incisos I 
ao V e VIII e IX do art. 137 da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, bem como, extinção de forma 

no inc. II do art. 138 da Lei n. 

.1.2 no que trata o inciso I do art. 137, acarretará as consequências previstas no art. 139, incisos I 

veis, a critério do IPASPEC a rescisão importará 

.1.3.1 aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o IPASPEC e seus órgãos 
descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos e até por maiores prazos, em função da gravidade 

declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do 
IPASPEC. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a defesa 
ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

.1 O custeio para a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, é proveniente de recursos 
MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSOS VINCULADOS AO RPPS – TAXA DE 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

e normas e princípios 

DA ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 



15.1A Contratada desenvolverá as tarefas
Lei nº 14.133/21, à qual encontra
Termo de Referência, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e 
dirigida ao CONTRATANTE, que, independente
complementar deste contrato, no que não o contrarie.
 
15.2 A Contratada desenvolverá as seguintes tarefas:
 
15.2.1 Fornecer e realizar a entrega dos produtos, tudo em conformidade com a ordem de serviço na 
Sede do Instituto de Previdência Social de Pedro Canário, na Avenida Vila Velha, nº 152, Centro, 
Pedro Canário/ES, CEP: 29970-000, no horário de funcionamento de 12:00 as 18:00 de segunda a 
sexta feira. 
 
15.2.3 A Nota fiscal/Fatura deverá ser apresentada 
do serviço executado. 
 
15.2.4 A entrega dos produtos pela(s) contratada(s) será em conformidade com a especificação 
descrita no Termo de Referência/pedido de compras.
 
15.2.5 Durante a entrega dos produtos a(
designado pelo Gestor. 
 
15.2.6 A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) garantir que os produtos atendam às exigências de 
qualidade e conformidade.  
 
15.2.7 Caberá única e exclusivamente à(s) CONTRATADA(S) a 
carga e descarga dos materiais necessários para execução dos serviços, assim como os custos 
provenientes de tais atos. 
 
15.2.8 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Contratante não o 
aceitará e lavrará como termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Pedro Canário/ES,19 de maio de 202

A Contratada desenvolverá as tarefasconforme estipulado neste Contrato e às disposições da 
Lei nº 14.133/21, à qual encontra-se vinculado, bem como às disposições contidas no ite
Termo de Referência, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e 

CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste contrato, no que não o contrarie. 

A Contratada desenvolverá as seguintes tarefas: 

15.2.1 Fornecer e realizar a entrega dos produtos, tudo em conformidade com a ordem de serviço na 
Sede do Instituto de Previdência Social de Pedro Canário, na Avenida Vila Velha, nº 152, Centro, 

000, no horário de funcionamento de 12:00 as 18:00 de segunda a 

15.2.3 A Nota fiscal/Fatura deverá ser apresentada pelo fornecedor ao responsável pela conferência 

15.2.4 A entrega dos produtos pela(s) contratada(s) será em conformidade com a especificação 
descrita no Termo de Referência/pedido de compras. 

15.2.5 Durante a entrega dos produtos a(s) Contratada(s) deverá(ão) aguardar o fiscal de contrato, 

15.2.6 A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) garantir que os produtos atendam às exigências de 

15.2.7 Caberá única e exclusivamente à(s) CONTRATADA(S) a responsabilidade pelo transporte, 
carga e descarga dos materiais necessários para execução dos serviços, assim como os custos 

15.2.8 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Contratante não o 
e lavrará como termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

EXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Comarca de Pedro Canário/ESpara dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

de 2026. 

 

 

Contrato e às disposições da 
se vinculado, bem como às disposições contidas no item 4.6 do 

Termo de Referência, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e 
mente de transcrição, fazem parte integrante e 

15.2.1 Fornecer e realizar a entrega dos produtos, tudo em conformidade com a ordem de serviço na 
Sede do Instituto de Previdência Social de Pedro Canário, na Avenida Vila Velha, nº 152, Centro, 

000, no horário de funcionamento de 12:00 as 18:00 de segunda a 

pelo fornecedor ao responsável pela conferência 

15.2.4 A entrega dos produtos pela(s) contratada(s) será em conformidade com a especificação 

s) Contratada(s) deverá(ão) aguardar o fiscal de contrato, 

15.2.6 A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) garantir que os produtos atendam às exigências de 

responsabilidade pelo transporte, 
carga e descarga dos materiais necessários para execução dos serviços, assim como os custos 

15.2.8 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Contratante não o 
e lavrará como termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
, bem como no respectivo sítio 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

Pedro Canário/ESpara dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
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